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ANTEPROJETO DE LEI Nº            /2025.
DISPÕE SOBRE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PORTÁTEIS PARA REGISTRO E TRANSMISSÃO “ON-LINE” DE DADOS RECOLHIDOS PELOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG.
Art. 1° Fica determinado no Município de Sete Lagoas, a aquisição e disponibilização de equipamentos eletrônicos portáteis para registro e transmissão on-line de dados recolhidos pelos Agentes Comunitários de Saúde. 

Parágrafo único: Para fins desta Lei, serão considerados equipamentos eletrônicos portáteis de registro e transmissão de dados on-line os Tablets e Smartphones.

Art. 2º Será disponibilizado 01 (um) equipamento portátil eletrônico para cada Agente Comunitário de Saúde no Município, devidamente contratado para a função, registrado no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde) e seguindo os protocolos do Ministério da Saúde.

Art. 3º Cada equipamento portátil eletrônico deverá estar em prefeito estado de uso, tanto da sua conservação, quanto do sistema de programa.

Art. 4° Para a utilização dos equipamentos constantes no parágrafo único no Art. 1º, o Município poderá: 
I - utilizar software (programa/aplicativo) próprio, desenvolvido pela Prefeitura, através de seus departamentos de Tecnologia de Informação ou por pessoa física ou jurídica, devidamente contratada para tal desenvolvimento, através de licitação, com o registro da tecnologia pelo realizado pelo Município, como detentor da matéria;

II - utilizar software (programa/aplicativo) já existente, devidamente registrado e autorizado pelos órgãos nacionais competentes de fiscalização. 

Parágrafo único: Qualquer dos seguimentos dos incisos I e II, de escolha de software (programa/aplicativo), o Município deverá seguir a legislação e todos os atos provenientes do Ministério da Saúde e, no que couber, do E-Sus.

Art. 5° São objetivos desta Lei, em especial, uso dos equipamentos eletrônicos portáteis, e informatizar o trabalho diário dos ACSs (Agente Comunitários de Saúde), otimizando o tempo das visitas domiciliares e ampliando o número de visitações e, também:

a) garantir atendimento universal e equânime aos cidadãos;

b) garantir maior qualidade e resolutividade nos serviços de saúde ofertados à população;

c) ampliar a abrangência e o escopo da atenção básica e da Estratégia Saúde da Família;

d) garantir a fidedignidade dos dados cadastrais e domiciliares da família no sistema municipal de saúde;

e) diminuir o tempo e os recursos materiais dispensados com o cadastro e acompanhamento dos usuários do SUS e colaborar com o ambiente.
Art. 6º Todo Agente Comunitário de Saúde que receber o aparelho, deverá assinar o termo de uso e conduta desta ferramenta, que será fornecido pelo Município. 
Art. 7º Todo Agente Comunitário de Saúde deverá receber treinamento prático com a equipe técnica do município, em relação à utilização do equipamento, no que tange o hardware (conjunto dos componentes físicos internos, e dos periféricos externos do aparelho) bem como, treinamento para utilização e manejo do software (programa/aplicativo). 

Art. 8º A Rede de Atenção Básica será responsável por monitorar o ACS, bem como, será responsável pelo equipamento eletrônico.

Art. 9º Os tablets deverão ser gerenciados como patrimônio público da Prefeitura, cabendo aos gestores recolherem os tablets quando o agente comunitário romper o seu vínculo, devendo repassar ao futuro agente comunitário.

Art. 10º Os tablets serão entregues apenas com serviço Wi-fi, mas o município poderá credenciar empresas, através da devida licitação, de telefonia para fornecer tecnologia de acesso à internet móvel.
Art. 11° O Executivo poderá regulamentar esta lei, caso entenda necessário. 

Art. 12° Todas as despesas poderão ser realizadas por dotações orçamentárias próprias, suplementares, caso necessário.

Art. 13 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 02 de janeiro de 2024.
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JUSTIFICATIVA: 

O presente Anteprojeto de Lei tem como objetivo a implantação de equipamentos eletrônicos portáteis para registro e transmissão on-line de dados recolhidos pelos Agentes Comunitários de Saúde.

A escolha de Tablets ou Smartphones, como os únicos dispositivos a serem elencados na lei, é por se tratarem de elementos de fácil manuseio, excluindo os demais como por exemplo relógios digitais (Smartwatch) e notebooks. 

A adoção deste inovador sistema permitirá, entre outras vantagens, um mais rápido e eficiente o cadastro e atualizações de cadastros que são realizados pelos ACS como cadastro individual e cadastro domiciliar e facilitar o lançamento das visitas domiciliares que são feitas pelos ACS todo mês.

Até então, o trabalho desses profissionais é realizado manualmente, com preenchimento de fichas em papel. Terminada a visita, os agentes ainda precisam digitar os dados em sistemas de informação. 

Com os tablets, todo esse retrabalho será evitado, pois somente será necessária a exportação dos dados de cada paciente visitado para o sistema informatizado da Secretaria de Saúde o qual enviará automaticamente esses dados para o sistema do Ministério da Saúde. Facilita os processos de trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde, propiciando agilidade, integração e melhoria na qualidade da informação. Valoriza-se o importante trabalho dos agentes comunitários, e que a partir desta lei, o trabalho poderá ser acompanhado em tempo real pelos gestores, desde que contenham chips de dados móveis.

Ressalta-se que a portaria do Governo Federal nº 2436/17, elenca quais são as atribuições do cargo de ACSs (Agente Comunitário de Saúde), senão vejamos: 

(...) 
b) Atribuições do ACS:

I - Trabalhar com adscrição de indivíduos e famílias em base geográfica definida e cadastrar todas as pessoas de sua área, mantendo os dados atualizados no sistema de informação da Atenção Básica vigente, utilizando-os de forma sistemática, com apoio da equipe, para a análise da situação de saúde, considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, e priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local;

II - Utilizar instrumentos para a coleta de informações que apoiem no diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade;

III - Registrar, para fins de planejamento e acompanhamento das ações de saúde, os dados de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde, garantido o sigilo ético;

IV - Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividades;

V - Informar os usuários sobre as datas e horários de consultas e exames agendados;

VI - Participar dos processos de regulação a partir da Atenção Básica para acompanhamento das necessidades dos usuários no que diz respeito a agendamentos ou desistências de consultas e exames solicitados;

VII - Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou do Distrito Federal.

Poderão ser consideradas, ainda, atividades do Agente Comunitário de Saúde, a serem realizadas em caráter excepcional, assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro da equipe, após treinamento específico e fornecimento de equipamentos adequados, em sua base geográfica de atuação, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência.

Não se pode olvidar em relatar a importância do ACS, pois ele é fundamental na composição das equipes da ESF, e é ele que realiza o acolhimento e cadastro das famílias, através das visitas domiciliares. Trabalham como mediadores, ajudando na interlocução entre a gestão e a comunidade e, muitas vezes, sendo a principal via de acesso a programas de saúde e de qualidade de vida para pessoas que vivem em comunidades carentes ou mais afastadas.
Tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS. 

Diante das exposições, peço aprovação dos nobres pares para aprovação da presente proposição em sessão plenária.
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